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Estado do Espírito Santo 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº  016/2026 

 
Dispensa nº 016/2026 
 
Id. Cidades Contratação: 2026.039E0700001.09.0016 
 

A Prefeitura Municipal de Jerônimo Monteiro-ES, considerando que é dispensável a 

licitação para aquisição do citado objeto e as informações contidas nos autos do 

Processo Eletrônico nº 2026-2XRBH, torna pública a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 

com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, para contratação da empresa 

M A Comercio Varejista Ltda, inscrita no CNPJ 41.597.695/0001-18, objetivando a 

aquisição de Kit Escolar contendo materiais pedagógicos e administrativos, incluindo 

itens personalizados com a identidade visual do Município, destinados ao atendimento 

das necessidades das unidades escolares da rede municipal, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação, no valor total de R$ 25.980,00 (vinte 

e cinco mil e novecentos e oitenta reais).  

Jerônimo Monteiro-ES, 20 de Fevereiro de 2026. 

______________________________ 
Rosane Alves da Silva 

Secretária Municipal de Educação 

________________________________ 
Manoela Pereira Ribeiro 

Diretora de Compras e Serviços 
Responsável pela Publicação 

 
 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Em cumprimento ao art. 72, Parágrafo Único da Lei nº 14.133/2021, RATIFICO a 

presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, AUTORIZANDO a contratação da empresa M A Comercio Varejista 

Ltda, inscrita no CNPJ 41.597.695/0001-18, objetivando a aquisição de Kit Escolar 

contendo materiais pedagógicos e administrativos, incluindo itens personalizados com 

a identidade visual do Município, destinados ao atendimento das necessidades das 

unidades escolares da rede municipal, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Educação, no valor total de R$ 25.980,00 (vinte e cinco mil e novecentos 

e oitenta reais), devendo ser divulgada e mantida à disposição do público no sítio 

eletrônico oficial desta Prefeitura, em observância ao disposto no Parágrafo Único, do 

artigo 72, da Lei nº 14.133/21. 

Jerônimo Monteiro-ES, 20 de Fevereiro de 2026. 

 
 

 ______________________________ 
José Valério Binoti Netto 

Prefeito Municipal 


